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de2022.

Estado de Mato Grosso

Ofício n" 0438 12022-GP IP}/C

A Sua llxcclência o Senhor
VEIT. DOMINGOS OLIVEIIIA DOS SANTOS
Prcsidcntc da Cârnara Municipal dc Cáccrcs
I{ua Coroncl .losé Dr:lcc, csq. I{ua Gal Osório
Cáceres - M]'- CtrP 78210-056

I(cf.: Protocolo n" 21.984/2021 dc 19/l 1/2021

Cáccrcs - M'l',

CAMARAMUNICIPAL DE cAC;i ]:
e^ l-8 I o3 lzo22
l"loras

Ass.

REFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Senhor Presidente:

Aousarnos o recebimento do Ofi<;io n" 142612021-SL/CMC, por mcio do qual

cssa Colcnda Câmara encarninha-nos o I{cquerirnento n" 23912021, de autoria do ilustrc

vereador, CózarePastorello Marques de Paiva (Solidaricdadc), oujo assunto vcrsa sobrc o

côrnputo para dircitos trabalhistas relativos a 45 dias de fórias dos professores em cxcrcíoio.

Ilm resposta, vitnos inlbrrnar a Vossa lixcclônoia quo o scguinte:

O pagarncnto dc ll3 de fórias ocorrc com base nos pcríodos aquisitivos

vcnoidos de cada scrvidor quc usulrucm dc fórias colctivas. 'l'cndo cm vista que, se

considcra o direito as lórias após os 12 mcscs trabalhados.

Quanto aos 15 dias dc rcccsso csoolar dado aos proÍissionais ern cl'etivo

exercíoio no mcio do ano lstivo iunto aos alunos, estes prolissionais permanecem rccebcndo

normaltnente seu vencirnenlos com as vantagcns, sclr] ncnhum dcsconto dos dias quc

usulructn do reccsso escolar fora de suas atividades laborais.

No início desto ano, atravós do Ofício n" 006612022-GI'|Í'MC, cle 12 de

janeiro de2022, o ljxccutivo Munioipal cncaminhclu o I'roicto dc Lsi Complcrnentar n" 001,

dc 11 de janeiro de 2022, que Altera o arl. 39 da Lei Complententar n" 47 de 29/09/2003,

que dispõe sobre o I'lano de Carreira dos profissionais da Educação de Cticeres, já

alterado pela Lei Contplementar no 167, de 15 de dezentbro de 2021 e dá outras

providências, a Ílm dc rcgulamcntar a rnatória.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 43812022-Gl'}lP\4C - Í1s.02

Na mcnsagcrl, consta que o relcrido Projeto dc Lci Cornplcmentar (PLC) tcrn

por finalidadc alterar o artigo 39 da LC n.o 4712003, cujo caput traÍa das fórias anuais do

titular dc cargo da Carrcira dos Profissionais da Ilducação Municipal. Assirn o inciso I c o §

5" (do artigo 39) do rcfcrido PLC, em síntcsc, dcfincm que tal categoria gozarâ de 30 (trinta)

dias de fórias, oolrl o adicional dc urn tcrço clo valor do salário, no llnal do ano letivo, e 15

(cluinze) dias de rcccsso cntre o primciro o segundo scrnestrc letivo, totahzando 45 (quarenta

c cinco) dias. Ou scja, discrimina o pcríodo consiclerado lérias e o considcrado reccsso.

Quanto ao parecer jurídico solioitado pelo nobre edil, encaminhamos o Parccer

da Procuradora do Município, Iilen Santos Alves da Silva, cópia anexa.

Atenciosamente.

àPí
^ rLlel

ANTÔNTA.ELI BNE LTBBTTATO DIAS
PrçÍdta dc tíccrcs
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Ilxma. Prcfcita Municipal,

Em análisc da minuta do pro.jeto dc lci complementar em ancxo a cstc proccsso,

constata-se que não esbarra nas rcgras constitucionais, mas ao coutrário, cncontra guarida

dcntro dos dircitos fundamcntais sociais garantidos aos scrvidorcs púrblicos e tatnbétn

dentro da cornpetôncia lcgislativa e matcrial dos Entes Municipais.

A Constituição lrederal, em seu altigo 37, dispõe quc a Administração Pírblica

se submetc aos princípios da lcgalidade, da impcssoalidadc, da moralidadc, da

publicidadc c da cficiôncia. Em razão disso, os gcstores só podcm fazer aquilo quc as

normas constitucionais e infi'aconstitucionais thes permitem.

O artigo 7o, inciso XVII, da Constituição Federal dispõc quc são direitos dos

trabalhadores urbanos c rurais, aléui dc outros quc visem à melhoria dc sua condição

social, o gozo dc fórias remuneradas coln, pclo mcnos, urn terço a mais do cluc o salário

normal. A refcrida regra aplica-se, dc acordo com o artigo 39, § 3', da Constituição

Federal, tambóm aos ocupantes dc cargos públicos.

Vcrifica-se assitn, que o dispositivo constitucional quc dispõc sobre as férias

anuais retnuncradas con"r pclo mcnos nm tcrço a mais do quc o salário normal, que ó

aplicável aos trabalhadorcs da iniciativa privada, tarnbém deve aplicar-se aos ocupantes

de cargos públicos, e, dentre elcs, os mcmbros do magistério pirblico rnunicipal.

Nesse passo, a adcquação da legislação rnunicipal para especiÍicar como fórias

o período de 30 (trinta) dias c sobrc cssc a incidôncia do tcrço constitucional está dentro

das diretrizes impostas pclo constituinte de 1988.

Adcrnais, com isso a lcgislação do Município ainda garantc o bcncfício cle l5

(quinze) dias dc rcccsso aos profissionais da cducação no cxcrcício da docôncia, todavia,

período esse quc não poderá ser confundido com o dircito de férias, seja pela não

incidência do l/3 coustitucional, seja pcla possibilidadc de em razão do interesse público

scr collvocado para o cxcrcício clc atividades. No pcríodo clc rcccsso cscolar apcsar dc

não lccionadas aulas, os doccntcs podcm rcflctir sobrc a proposta pcdagógica ató cntão

executada, confcrir os resultados c rcadcquar os plancjamcntos cfctuados, cstudar,

capacitar-sc, corrigir avaliações, participar dc rcuniõcs c dcscnvolvcr pcsquisas

cducacionais, dentrc outras atividades.

Sobre a irnportância do rccesso cscolar ó válido rcssaltar o scguinte trecho do

pareccr n" 2l/2012, do Consclho Nacional dc Educação, homologado pclo Ministro da



Educação por dcspacho publicado no Diário Oficial da União de 191312013, seção 1,

página 10:

Co n sid e ro n do todos e sse s a spectos cui d o doso m e nte a bo rd o d os
nos Diretrízes Curriculsres Nocionois pora o Educoção lnfantil,
mostro-se adequoda umo estruturd curricular que se

fundomente no plonejomento de otividades duronte um
período, sendo normol e plenomente aceitável o existêncio de
intervalo (férias ou recesso escolar), como ocontece, aliás, na
organização dss otividades de todos os níveis, etopos e

modslidodes educacionais. Tal podrão de orgonizoção de
tempo de operocionolização do projeto político-pedogógico,
com inclusão de intervolos, não constítui obstáculo ou
empecilho pora a consecução dos objetivos educacionois, Por
outro lodo, é preciso considerar que o funcionomento
ininterrupto dos unidades de Educação lnfontil - temd objeto
do consulto que oriento este Porecer - pode ocdrretar
problemos poro s execução do plonejamento curricular e

ovolioção das stividodes educacionais por porte dos
professores, com risco de consequências no importante reloção
de identidode que deve existir nessa primeira etapo do
Educação Básico entre d crionço e o educodor, em face às
inevitáveis substituições de professores no decorrer do ono,
como resultodo do necessário escalonomento dos férias dos
profissionais. Além disso, é possível supor que umcr estruturs
curricular que não previsse um intervolo das atividodes
educacionais poderio comprometer os oportunidades dos
crianços o umc, convivênciq fdmiliar mois intensivo,
normslmente reslizodo nos períodos de férios ou recessos dos
u nidodes ed ucocionois.

Sobrc o tcma o Supremo Tribr.ural Fcdcral já sc manifcstor.r no scguinte scntido:

Trata-se cle agravo contra decisão de inaclmissibilidade de
reclrrso extraorclinírrio interposto em .t'ace cle acórclã.o da B"
T'urma de llecursos da Capital clo T'ribunal de .Iustiça de Santa
Cutarinu, clo nos seguintes tet'mos; PttOI,'liSSOR. FÍiI\IAS.
Rtictisso 1,scoLÁR. ADrcroNAr. (GtttruF-rcÁÇttq DE uM
TERÇO. lrALT'A DE DIREITO. O profbssor tem evidente direito
a Jérias anuais de trinta dias com a adição do terço
constitucional (o que é respeitaclo pela Administração); mas ele

/ica aJàstado do serviç'o pot' ntais reillpo em razão do reces,go

escolar. Is,so não vale por.fér'ias, pois exisíe a possibilidade de
c:ortvocação paro o trabalho. Á grati/iccrção cle .férias visa
propicior ao servidor que, cluranle .férias, poss(t investir ent

atividacles de lazer sem conlprometimenlo da remuneraçã.o
orclinária. O clocente que estiver subruetido a Ltnla chemctcla ct



qualquer momento ncio se equipara a essa posiÇão. Não fosse
os.sim, pera superar o intltcts,se, a Ádntinistração poderio
ntet'antente delerntinar a pertnanênc:ia dos docentes nas escolas,
que ntio leriant o almejado lerço remuneratório e haveriam d.e

permanecer etn atit,iclade. Paradoxal que, existirtdo uma
vanlagem .filncional (ausência do lraba.llto por mais cle um

trintídio), se íeníe daí ter unt beneJício pecmiário. Recurso
intproviclo. ( .) O recLtrso não merece prosperar. Veri.fico clue o

tribunal de origent, interpreíando a legislcrção locctl, Lei n"
6.844/86 (listatuto do Magistério) do Estaclo cle Santa Catarina,
cottsígnott que dos 60 dias deférias 30 .ção rece.\so escolar,-lsgo
não é devido o üdicional de l/3 no período de recesso. (...) (STli
- ARE: 733144 SC, Rclator: Min. GILMAR MIINDES, Data dc
Julgamento: 2510212013, Data dc Publicação: DJe-041
DrvuLG 0t 1031201 3 PUBLIC 0410312013).

Em relação à competência rnunicipal legislativa e matcrial a Constituição

Fcdcral cstabelcccu a prcrrogativa dos Municípios dc lcgislarcm sobrc assuntos clc

interesse local, no qual se inclui a organízação da carreira de scus scrvidorcs. No mesmo

scntido, de fonla expressa quanto à compctôncia material a Constituição Estadual dc

Mato Grosso prcccitua quc:

Árt. I39 O listado e os Municípios, irtsÍitr,rirão, no âmbito de sua
competência, regirue.jurídico único e plcutos de carreira para os

servidore,s da Administração Pública direta, aularquias e

.fundações.

Logo, obsela-se quc a matéria obieto do proieto de lei ern qucstão encontra-

sc dcutro da courpctôncia material e legislativa do llntc Municipal, scndo clc iniciativa

privativa do Chefc do Exccutivor, bcm como scu contcúdo cstá dcntro das normas

coustitucionais asscguradas aos scrvidorcs públicos, ficando garantido o dircito dc fórias

cour adicioual de um tcrço e ainda o direito a um período dc rcccsso, quc não podc sc

confundir com o das férias. Nesse passo, OPINA-SE, de forma favorávcl a

constitucionalidadc c a legalidade do projcto dc lci crn análise,

I Art. 48. São de ir.riciativa privativa clo Prefeito Municipal as leis qr-re disponl.rarn sobre: I - a cliação c

trausforu.ração dc cargos, hurções ou enlpregos pirblicos na adrninistração pública dircta, indircta,
autárquica c fundacional, beu ct'rr-r'ro a fixação ou o aurnr:nto cla respcctiva rcmuncração, cxceto aqucla quc
tratar do subsídio clos Sccrctários Municipais, cprando a inicialiva será privativa do Poclcr l-cgislativo; II -
servidorcs pÍrblicos, seu regir.ne jurídico, provirnento de cal'gos, cstabiliclacle e aposentaclolia;



Por fim, quanto à rcdação cla minúa aprescnta, sugere-se a retificação do § 5",

para § 3o, no caput do aft. 1o e na redação do art. 39.

Atenciosarnente,

Elen Santos Alves cla Silva

Procuradora do Município - Matr'. 13.260


